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OCESSO N2  

RECLAMANTE: 

Endereço 

PODER JUDICIÁR!O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	('A X 

38  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

1 	ÇRQUIV ADO 

TRAMITAÇÃO 

ADVOGADO: 

Endereço 

4 

	

RECLAMADO: 	.' 

	

Endereço 	 ' 

/ -;ç  

Endereço 

OBJETO = 

T 

di. d mê d - 

do ano de mil novecent e____ 	______ 	 a Seeretaria 

da -  Junta de CõucEiçAo e Juk—ame:: ± 

autuo areclamação que segue. e: 

Eu, 	 Dtre:r da Secrear 

assino este termo. 

CA-2-4 
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4 

4 

1- 
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4 

1- 

o 

F 1-1-3 

CI 	/. 	cï 
RECLAMANTE :  - 	ros Alves da Silva 

ENDEREÇO: - Ra Central 	Qd. 55 - Lte 25 - B. GoiÁ 

RECLAMADO: - Jos 	ure'lio 	lves de Castro - Cantina do Colgio Objetivo 
ENDEREÇO: 	- v. Mato Grosso nQ 1.128 - Campinas - iE3TA 

LOCAL. 	
Goinia 

DATA: 	].08.79 N 1583/79 
OBJETO: - Indenizaço, aviso, férias, 13Q sal. 	e FGTS O  

ESPECIÊ: verbal 	 OBSERVAÇÕES: 

DISTRIBUÍDO À 1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

D 1 A E HORA DA AU DI É N C A: 
 

* 

1 
wj 



DIST. 1.1.583/79 
la 	. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

	

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 4 
3.a REGIÃO 	

(jY 

RECLAMAÇÕES - REDUÇÃO A TERMO 

Aos t,r!,Ze dias do mes de 	 to 

do ano de 1.97 9 , compareceu, perante esta JUNTA DE CONCILAÇÂO E JULGAMENTO 

de 	Goinía - 

Carlos  

	

Reciamante 	 Profisdo 

*bra ..  

	

Estado Civil 	 NacionaMdade 

Ç1z'.l. ... .Q.da.....5.5 .....Lte....25....-.  ..B..•.GojÁ 
Residencla 

portador da Carteira de Trabalho Número a8..L35........................

Série .. ..5Li.9. ...... .............................. 
I. 

que apresentou reclamação contra,.— ,Tp.e. ...r&.to...Alve.s...da..Cas.to... 

qq.gp 	.Qb.j.e.ti.v.o. ................................................................. ... ................ ......  ..... ..... .... .... .... ............................................... 

domiciliado à . 4' . 	 N...E. ....T . 	............... 
Avenida 	Rua 	Praça 	 N(merO 	 Bairro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMiTIDO 	EM: 01.07.77 

DISPENSADO EM: 21.05.79 

OPÇÃO 	EM: flO optanLe 

SALÁRIO 	Cr$ 2.500700 
DIÁRIO ............................................................. 

RECEBIMENTO MENSAL.............X 	.............................. 

SEMANAL.......................................................... 

Que trabalha(ou) para a reclamada(o) no período acima indicado; que 

foi dispensado sem motivo e sem que recebesse as parcelas que 

seguem: 

2 perÍodos de 

Jwiso 30 dias 
farias 77/78 

if 	78/79 

13 9  sal. 77 — 

13 9  sal. 78 — 

6112 do 13 9  

irenizaço c/ interraç o 

• e • • • • e • . e e e • 
30 dias . . . . . . . . . 

- 30 dias . . . . . . . 

6112 . .  
12/12 . . . . . . . • , . 

sal. — 79 	. . . . . . 

Total , . e e • e e . e 

• $ 5.416 7 68 

3 2.500,00 

0 2.500,00 

2.500,00 
6o,oL. 

1,800,00 

61 . 	
- l.?5O,O0 

16.616,76 

I'ota : em dei.ebro de 77 o reclamante percebia 

04  1.300,00 merais e em dezembro de 1,978 	1 0 800 1 00. 

Pede retificaço das anotaq6es de sua CTPS* 

na parte referente aO cargo, pois sempre foi c02inheirO e em 

sua CTPS, consta o cargo de balconista. 



DESSA FORMA, pede seja notificado o reclamado(a) do inteiro teor da presente 

reclamação, a fim de que compareça à audiência de instrução e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar foi reduzido a termo a respectiva reclamação, que vai assinada por 

mim, Chefe de Secretaria e também pelo(s) reclamante(s). 

CRER1A 

L r  

	

/ 	n 
o 1  

RaCLAMANTES 

CERTIFICO que na presente data, o(s) rete(s) 
ficou (aram), ciente (s) do dia e hora da audi-
ência de instrução e julgamento. de—

.........de 

7/ 	. 

	

de Secretaria, 	-.-/-- \ 

Vol  



DIST. NQ 1 583L7.9 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇÀ DO TRAB&LHO 

JUNTA DE CONCLIAÇÂO E JULGAMENTO 

3.a REGIÃo 

RECLAMAÇÕES - REDUÇÃO A TERMO 

Aos... treze 	 dias do mes de 	......2................................ 

do ano de 1.97 9 , compareceu, perante esta JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de 	Goisnia 

Cal..... T.... 	............ ...Q.o 2inhair.c .................... 
Reclamante 	 PrOfisSO 

brasileira ........... 
Estado Civil 	 Nacionalidade 

Rua 	 . ... Q.d.a.....55 	-... Lte .... 5.. -. .B. 	GojÀ• 	.............................. 
Realdencla 

portador da Carteira de Trabalho Número a8..L35.................... Série 

que apresentou reclamação contra .e 	rQLiQ. ... .Alv...... 

gp....Çj..tiv.c........................................................................................................ 

domiciliado à ÀV 	Mato QIP.Q 	1..128... ....6 - 
Avenida 	Rua 	Praça 	 N(mero  

59 

S.t2o.... 

N...E 	............ 
Bairro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO 	EM: 01.07.77 

DISPENSADO EM: 21.05.79 

OPÇÃO 	EM: no optan:-.e 

SALÁRIO 	Cr$ 2.500700 
DIÁRIO......................................................... 

RECEBIMENTO 	MENSAL 	..................................................... 

SEMANAL....................................................  ...... .. 

Que trabalha(ou) para a reclamada(o) no periodo acima indicado; que 

foi disensadc sem motivo e sem que recebe.ase as parcelas que 
seguem: 

2 perÍodos de 

Aviso 30 dias 
farias 77/78 

it 	78/79 
13 9  sal. 77 — 

13 9  sl. 78 — 

6112 do 13 9  

ineniza.o C/ inte - reço 
e e e e e e e • e e e 0 e 

30 dias . . . . . . . . • 

- 30 dias . . . . . . . 
6112 • • e • e e e e e . e 

12/12 • e . e e • . . • e 

sal. — 	. . e e e e . • 

Total . . • • • . e • 

$ 5.416 1 68 

03 2.500,00 

$ 2.500,00 

2.500,00 

650 2 04 

$ 1.800,00 

1.50,00 

16.616,76 

ota : e deer.bro de 77 o reclaaiante percebia 
1 .300,00  me :;ais e em dezeaibro de 1.978 	1.800,00. 

Pede retificaço das anctaQ6es de su.. CTPS. 
na  parte referente ao cargo s  pois sempre foi co2.inheirc e em 
sua CTP3, consta o cargo de balconista. 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
(ioinia Go. 

NOTIFICAÇÃO NQ 3255/79 
Proc. ng 1390/79 

	

ASSUNTO: Reclamação apresentada por CARLOS ILV 	DA SILVA 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 
Conciliação e Julgamento, 	 .......... 

........... , 	s ..:1z,.5p....( 	.
) 

horas do dia ... ... . 
( . . 	.t.r.&s...) do ms de . 

para audincia relativa i reclamação constante da cópia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. i referida audi- 
ncia importara o julgamento da questo i sua revelia e a aplicaçio 

da pena de confisso, quanto i mataria de fato. 

Nesta audi&ncia devera V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 
to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obriqaro o 
preponente. 

Qo.r.1a........Lik.de 	 1979 

P/Djretor de Secretaria 

limo. Sr '  

Jos .urijo •1ves 1e Castro 
v.1ato Grosso nQ 1 1 28—C3mpinas_ 

T 

CERTIFICO que a 

notificaço foi 
nesta 1 data, 
postal, sob o 
nQ 

Em1h. / agosto 

presente 

expedi da 

por via 
registro 

/19 79 
NO-1-5 

() 



JUNTPDA 

ta data faço jontada aos prsfl-

.itos 

DIRETO 	
SECRETARIA 

1° 



- 

PODER JUDIEIRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 4  REGIO 

ATA DA 	AUDIÊNCIA 	RELATIVA AO PROCO 	JCJ 	NQ i. 	/ 

Aos 	dias 	do mEs de 	r do ano 	de 19 	, 	
L hs, 

em sua sede, 	reuniu-se a 	Junta de Conciliaço 	e 	Julgamento 	de0iii. 

sob a Presidncia do , Dr0 

N1MQ 	Juiz 	do 	Trabalho, 	presentes 	os 	Srs. 

Vogal 	representante 	dos empregadores, 
-._.1 	•-4-- 	(--.- 	'---. 	_( 

e 

Vogal 	representante 	dos empregados, 	para 1StrUÇO 	5 	jlÇfai5. da 

reclamaço 	ajuizada porC1O: 	::Lvs 

contra 	Jia ' 	 :IL±iJv.ia' 	ic 	Cast: a 

relativa a  

no 	valor de Cr$ 

Aberta a audincia, 	foram, 	de ardam do MM0 	Juiz Presidente, apre 

goadas 	as 	partas, 	presentes 	ambas. ................................. 

pa:ctan çcicbaaaa o a.:iat 	luso:; 	::ia• 	j: 	:;r5 a;: 

c-oto. 	a 	rti4tai dc cril.:;l5,76 em1 	(iezesseis) 	irestaç:s 

de cuul .000, CO 	aOa 	ma ,com a htima de voncívais :u 	a 

primeira no pr6aimo 	7io li' 	ccr:usu1t, nuna 	lei 	, a 

(5 	iiaO, 	ao 	acrscimo 	de 	20 	...................................... 

O 	- cte. 	ao 2iaul 'uiilun ............................. 

Acordo homoloa 

Custas no imaort...a cr.73C , CO, 	iar.actu . , d.is:isadas ...... 

-, 	..-_--S.- 	•• -I 	 -j 	- 
- ------ 

/ 	7) 

ObY
1  

to goGetto g(out da  Q[oa 

Diretor de Secetar1a - 1.a 

Goiânia - Go. 

AT-l-1 



EXPECAO DE GUIA 
RTIFL. Ü qiu nesta data, foi expedi' 

.;'e.ito cia  

v.5—pai- a dopôtc dd impor- 

tância de Cr$ .L, 
de 	i::ii' ff:!: 

FUN 

JW U;• OS presentcs a to€ 
ui dc rc-3Irncnto 
frente. 

Goian *L./ 19 ~ 

Fui,*lr1  

it, 



	

• 	aps 	hvk bc'í'. 
(}- 	 st-- 979 

1 .411!v,,
/71  

POOFER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁ0 E JULGAMENTO 

JM DL DEPÓSITO 

Processo ng JO]- 3)O,79 	 Guia flP 63/79 
Reclamante - 

Re clamado
•ir31, .VaS u: 	st- 

O Reclamado vai 

Gidaje recolher a ímportncia de 

.........

), Para.. 	.gatit ........das parcelas abaixo 
discriminadas: - 

AO RECLAMANTE 
Principal 	........ ........ •1 . ............. . .... .. Cr$ 

.Parcela do acordo de fls.- .......... 
3-. Reembolso, conforme desposa de Lis................  

DESPESAS PROCES5UPJS 
1- Ao Oficial de Justjç5 ............................ 
2 AO flficialdejustiça.......................... 9 .. C r $ 
3 AoOficialdeJustjça ........................... 

P10 Avaliador .......................................C r $ 
Ao Perito...... ............................... ....  

Ao Sindicato Assistente (honorrios advocat{cjos).Cr$ 

. ........................................ 

TOTAL DO DEPÓSITO ........ .• ....................Cii 
- 	 ..i 3 OO 

LCIBO DE QUITAÇAO 

L. depsito da presente guia somente tera validade 

após autenticaço mecânica efetuada pela Agncia Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe ca-
bem, dar quitaço dos valores recebidos. 

exceço das despesas processuais, que sero cre 

ditadas em conta corrente dos interessados, oprocuradorconstitu{o, 
Dr . ............. ..... . . . . . • • .............. , fica autorizado ao levan 
t a rn n t o. 

	

- . 	, 	d e 

	

.3 .. 	 ....... de 19.79. 

	

- 	
.,.L 

	

- 04- - 	.QOO - o 

r JU 	
ÇflCL1AÇAD EJULGAME 

L
2 	iA-(PRuCLsso) 	

DEGONV  

1.'fl(T 



- - 	 - 

1• 
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cO'oOQ/ 

E] 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

l JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

AS 

LEVANTAMENTP j9426/79 -' 

c/C/ 90000-0 

Senhor Gerente: 

O Sr. ar1s 1v.s da i1va 

vai a essa agência da Caixa Econômica Federal 1, levantar a importn 

cia de Cr$1,000 1 00(d Mil ruirs), 

aí em dposito judicial desde o dia 	31-agr-]-979 	segundo o 

processo n9 JCJ. 1390/79 	, de reclamação postulada por: aT1-s 

A1vs da Jilvaj 	 contra: Js ur - 

1ir Alves do CastrI 	 Sendo depositante: 

la. Junta do 	 e Ju1'a'nnt de Ckina. 

Jw 

1 

Goiânia, O+  de scter:'ibrr,  de 1.979 

JUIZ DO TRABALHO - 

Exmo. Sr. 

Gerrnte da Caixa Econômica Federal 

Agôncia Central. 

N e s t a 

em mios: 



a guia flL?/9 
/ 	 do Cr$JOOOe7- 

ao pronte proc, cujo 
vder..0 quitação. 

de 19 
J/Q/ 

JDÁL 
Je-' 	 2  

0091 

.. 	:.,''..r 

• 	
; _. 	

1•. 

LI 

• . 	EE!IC1O DE GIJJ 
: ue nesta data, foi expdï-

a r.JL.ogrneto dd 

i.ia n 649 para depósito .ia ir.0 
tâncja de Cr$J 

de 1979 -t - - --------------- ---------- - 
JNTADA 
	 40 

• 	.- 	da juntc aos presentes autos 
dc recolhimento  

frente. 

Pu 	Ario 

t .t a 



L) 
/1! 

/ 
/ 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO D GIi'JIA 

lulA DE DEPIISITO 

Processo n9 JCJ- 1390/79 	 Guia ng 667/79 
Reclamante - r1s Alvos da 3ilva 	lo 

Reclamado 	j,se' \ur&Ljr Alves de Castr 
O Reclamado vai desta 

Cidade recolher a importância de 

............ 
), 	 ..... • das parcelas abaixo 

discriminadas:- 

AO RECLAMANTE 

Principal .................. .................... . 'Cr$ 

..2a,.parcela do acordo de fls.••. ...............Cr$ 1.000900 
Reembolso, conforrie despesa de fls................  

DESPESAS PROCESSUAIS 

1- Ao Oficial de Justiça.............................  

2- Aoüficialdejustiça.............................  

3- Ao Oficial de Justiça .............................C r  

4-Ao Avaliador . ......................... ............ Cr$ 
Ao Perito.....  ........• • .................... . 	.. •Cr 

Ao Sindicato Assistente (honorrios advocatcios).Cr$ 

• ............................ ......Cr$ 

TOTALDOD[PÓSITO.............................  

ALCIBO DL QUITAÇO 

O dopsito da presente guia somente terá validade 

aps autenticaço mecânica efetuada pela Agncia Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe ca-

bem, dará quitaço dos valores recebidos. 

exceço das despesas processueis, que sero cre 

ditadas em conta corrente dos interessados, o procurador constitu{do, 

Dr...................................... ... ficaautorizadoaolevan 
tamento. 

LI 

• I-.de 	• 

Dr do 

	

v,. 	 - E iUuGAMT 
(,C 

2 9  UIA - (PROCESSO) 
GLJ-l-3 



Certfic c 9ui 

	

de levantar. 	çq/ -9, 
que se vê 

o~ 1 	±9J 19 

	

- 	 tAFIIA 

is 

0 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRAB.LHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

LEVANTAMENT..2TQ 699/79 -----.--------------------- 

C/C/ 90000-0 

Senhor Gerente 

/7 

o Sr.015 iilves d 	i1vaI 
vai a essa agôncia da Caixa Econômica Feder)i' levantar a importân 

cia de Cr$1.000,00(I1u liii Cruzeir-s), 

aí em dôposito judicial desde o dia o1-ut-1979 	
segundo o 

LI 

processo n9 JCJ.139,79 	, de reclamação postulada por: a.r J s  ' 

Alves da i1vaj 	
contrars Aure'1i- 

Alves de astrI 	
Sendo depositante: 

la. Junta de 	ncilia.', e Julganient- de Giania. 

LI 	 LI 

Goiânia 	de 	 do 1.9 79  rutubrr 

8 

.0 
JUIZ DO TRABALHO 

Exmo. Sr. 

Gerrnte da Caixa Econômica Federal 

Agôncia Central. 

N e s t a 

em mãos: 

13 

lu.iz,1... 



;; •T" 

1! 
L 

nesta data a gut h 

lovantarnento de 

ronte ao presente process 	cu 

'aor dou quitação. 

onia,C3de('c__/de 19.32 

,V. 2J 

EXPEDICRO IJE GUIA 
nesta.data foi/exed_ 

-, 	eir,e,ito d 	--. . 
a fl•?6//'ara depósito c/a mpo;. 

tancja Cr$/Oo — 

Goíânja' deÇ/d 
i9.7 

P4M 
iT  -- - - - ------ 

' 

0 



JUNTADA 
Nest3 data junto aos preeeues autQs 

u1a de recolhi mento  
em frente. 	 / 

Go18nja2)r/__, 19J 

do 

a 



/ 

Is 
POOER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILAÇ) E JULGAMENTO 

LJ1A DL DEPÓSITO 

Processo ng DEi- 1390/79 	 GUia n, 762/79 
— 	Reclamante — Car1r Alves da 3 1-1va 

Reclamado - Jrse Aure11- !\lves de astrr, 

O Reclamado vai 

Cidade recolher a importância de Cr$JQQ1.Q( 

.................... ) , Fiar 	 d a s D a rcelas abi 

discriminadas: — 

AO OLLLAiAíTI 

Principal ......... .. •1•es•• ....................... C r $ 

,3.....parcela  do acordo de fls. .................. Cr1.00O,OO 

Rembolso, conforme despesa de fis ...............Cr 

DESPESAS PROCESSUPI3 

l- AoOficialdeJustiça"" ........................Cr$ 

2-Aoüficialdeiustiça ......................... 

3- Ao Oficial de Justiça .............................Er 

4-AcAvaliador .................................. 

Ao Perito .................................... ... • .Cr 

Ao Sindicato Assistente (honorrios advocabícios).Cr$ 

7 — 	................ . 	...... .. 	 .............. . . . . . 

TOTAL DO DEPÍíSITD ............................... 
1.000 1 00 

ElbA DE :uiTrO 

O dopsito da presente guia somente ter s 1 

aps autenticaço mecni.ca efetuada pela Agncia Arrecadadora. 

O reclamante, ao levanLar 	uantias quc .hc 

bem, dar6 quitaço das valores recebidos. 

exceço das despesas prccssuais, qae sero Cc 

ditadas em conta corrente dos interessados, a procurador constituído, 

Dr......................................... f'icaautorizadoaolevar 

tamento. 

. . . 30. de . 	. 	. ............de 1979 .. 

\ Dor 	c creti' 	
CO 

nC\U 

3L3  V IA — (AO. ARRECADADO  	 / 
GU-l-3 	 rr 



CERTIDÃO 
Certifico qua, n-ta data, fo,dida e gui. 

delevanta. 	

.
°O .noordeCr$)OOOOO 

que se vê em hent. 

Go1iL..JL._._i 19 

OIRTOR DE sECRÀ9IA 

a. 



PODER JUDICIÂRIO 

3USTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

LE V A N T A M E NTO IN 770/79 

* 	 C/C/ 90000-0 

Senhor Gerente 

O Sr. Cari.-s 	1vas (ia 11-1-va1 

vai a essa agôncia da Caixa Econômica Fede9- levantar a importân 

cia de Cr$1.000,OO( 7ium i:ii ruzeirs), 

aí em dóposito judicial desde o dia 3O-'ut-1979 	segundo o 

processo n9 JCJ. 1390/79 	, de reclamaÇão postulada por: DarJs' 

Alvas cia Silval 	 contraJs Aure'- 

1i .Alves de astrrI 	 Sendo depositante 

la. Janta de 	nci1ia 	e Ju1gaT1ent de G-inii. 

qw 
Goicinia, 05 de anver brn dc 1.979 

JUIZ DO TRABALHO 

Exmo. Sr. 

Gerente da Caixa Econômica Federal 

Agôncia Central. 

N e s t a 

em mãos: 

1 



-- 

R:'-cGbi nesta data a guia 

ovantaminto de Cr$JOO?0 _ 
reaiente ao prneente processo, cujo 

valor dou quitação. 
 

- ÁI 	Çiji 

CJP-C 

/c,2c 
(2s 

a 

C E R T 1 D À O 

Cetifico e dou fé que, nesta data 

c- 

.j&nia,_Q3 	- 	 de 19 Ç7' 

CHEFE DE SECRETARIA 

. O NC LU SÃ 

Nest&i dani :. 	 - 	çs presentes 	 [i 
autos, kR' .r 
Goí&nia,. _J) 	19 -41 

PIRETÓR DE SECREIARIA 

Proceda_se i excuçc 

formalidades legaL. 

Goiânia, (de 	/ 	
(7 

o TrbahD 

Neeta dat f 	ntada, nos preeutes auto 

Aosí_L..------ 

di SHr.t..ri$ 

1 



1. 
<12 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA la JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-CO. 

J. Confirme o recto. O 

recebimento e a quitaç.o' 

doiestante, em 03 dias. 
Int. 

i 

TÕDER JUD1CJpio 	 9.dez.79. 
Justiça do Trabajh 
J. C. jÇ de Goiânia 

Et979 	
Processo N9 1.390/ 

Tdo Tn--i.balho  

RECLTE: CARLOS ALVES DA SILVA 

____ àrio 	 RECLDO: JOSÉ AURÉLIO DE CASTRO 

OBJETO: A C O R D O - Requer Homologaço. 

JOSÉ AURÊLIO DE CASTRO, ja qualificado, via 
de seu procurador e advogado, com mandado 

nos Autos, vem atravs da presente REQUERER 

A HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO EXTRA-JUDICIAL fir-

mado entre o RECLTE. CARLOS ALVES DA SILVA 

e o RECLADO.JOSÉ AURÊLIO DE CASTRO, com re-

ferencia as parcelas restantes, condenadas 

por deciso desta Ilustrado Junta, nos ter -

mos e razoes seguintes: 

1 - ACORDO FIRMADO ENTRE JOSÉ AURÉLIO DE CASTRO, recido. e CARLOS ALVES 

DA SILVA, recite, sobre as demais parcelas restantes do acordo judi 

cial, firmado perante esta Ilustrada Junta nos Autos do Processo N9 

1.390/79, contam o documento a obrigaço ao recldo. pagar, como de 

•fato pagou, a quantia de Cr$5. 000 , 00  (cinco mil cruzeiros), devendo 

o recite, desistir de receber as demais parcelas, dando plena e ge-

ral quitaço aos seus direitos. 

2 - O documento firmado na forma da Lei, perante duas testemunhas idnes 

e devidamente autenticado pelo Cart6rio do 79 Oficio. 

Diante do esxposto, requer a HOMOLOGAÇÃO 

DO PRESENTE ACORDO, que a esta vai juntado, EM SEGUIDA O ARQUIVAMENTO 

DO REFERIDO PROCESSO, uma vez que as partes se do por satisfeitas. 

Nestes termos. 

P. A. Deferimento. 

Goinia, 18 de dezembro de 1979 

HABIB TAMER ELIAS MERHI- Advogado Trabalhista 
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ACOIDO ENTRE W-TOSt AU1tiLIO DE CASPRO, como Reclamado 

e CARLOS ALUS DA SILVA, como reclamante, em 4 (qua 

tro) de dezembro de 1979. 

JOSt AURLIO DE CASTRO, brasileiro, solteiro, v.en- 

dedor ambulante, residente e domiciliado nesta Capital, reclamado 	na RECLAMAP-. 

TRABALIflSPA proposta por 

CLRLO3 ALVES D. SILVA, brasileiro, solteiro, comer 

cirio, residente e domiciliado na Cidade de Anpolis - 

Tem justo e acordado o quanto se segue: 

CLÁUSULA PRD.1RA- O reclamado pagr 	ao reclamante a quantia 1uida 

de C5.00O,O0 (Cinco mil cruzeiros), como de fato' 

o faz neste ato, via de moed.a corrente no 

CL(!JSULA 1111MUNMI, O reclamante recebe a quantia retro citada como li 

q.uidao de seus direitos havidos por ACORDO JUDI- 

CIAL junto a la. JUNTA DT CONCILIAÇXO E JUIiÀ'NTO 

nos Autos de N1390/79, declara no momento j. ter' 

recebido outros 	3.00O,0O (rs mil cruzeiros) vi 

a de depo'sitos na Secretaria da Ilustrada Junta, 

CLUSULA TZRCEIRJ O reclamante ao receber a quantia constante na CLÂU 

SUIA PRIMEIRA d& plena e geral qaitaç Zao as outra . 

parcelas víncendas, renunciando ao seu recebimento 

As partes justas e acorad-as, reQuerem a validade' 

do presente via da HOMOLOGAÇO pela JUNTA DE CONCILIAÇO l JMflÁNENTO , quando 

effto, requererao o arcuivamento do referido processo, pois eonsiderar'O satisfei 

.as suas pretensoes. 

\ 	 Nestes termos, assinam reclamante e reclamado, pe_ 

rante duas testemunhas que a tudo assistiram e &õ f. 

JQÀ!L7JD x cÁoT 

Ike 
~ CZ/O 

oinia, 04 de dezembro de 1979. 

Aslv do- J.-IJ0 

fu' LR!P'_z ALVS D SILV. 
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Cartório do In Oficio de Notas 
BÃIBRO LE CAMPINAS - nOIANIA - GO 

A. Pará, esq. cl  iiva Sa tita Luzia 
RECONIIIECIM NTO 

econeço, por sernehança, a firma 

diL 
por anãI ga ao eemp:ar constante dc 

eu arquIvo. Lou R. 
Cona,Q.de.jCw de1/ 

.

Pin Yest. 	a vergad!~J~ 
/)on Cai,,eiro oe Ca tio - 	 Fe Ii 
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NOME DA FIEMA 

RECIBO 

CERTiDÃO 
CERTIFICO que ...... .L . 

Diretor dA So4r8t8ra 



EI 
PODER JUDIC!ÂRJO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

i 	JUNTA DE CONCILIAÇ0 E JULGAMENTO de Goimnia 

INTIMAÇAO n. 007/80 
	

Em 02 / 01 
	

/ 1980 

ASSUNTO: Vista do processo 	1 2  JCJ 	1.390/79 

Recte. - CLC 	A 3iLV1 

Recdo. - JC 	ÂU]iI 	i;rs E C :TC—Cii'TIN 	CCL- 
GIC OBJTIV:C S—G 

Senhor: 

Intimo-o que., 	por despacho do MM. 	Juiz 	Presidente 	desta 

Junta de 	Conci1iaço e 	Julgamento, 	foi 	aberta vista, 	a partir da 	pre- 

sente 	data, pelo prazo de 	03 	dias, 	para o fim previsto no item abal 

xo 	assinalado 	e 	discriminado: 

01 -L1 	iii- Contra-arrazoar o 	recurso ordinrio 

02 -L 	1- Contra-arrazoar o agravo de petiço 

03 _[T.__J- Contra-minutar o agravo de 	instrumento 

04 -[_1- Impugnar os embargos 	de 	terceiro 

os -L_1- Impugnar os embargos 	a penhora ou i execuço 

06' -I 	ri- Falar sobre documentos 	anexados 	nos. autos 

07 -L 	1- Manifestar sobre 	o pedido de 	liquidaço 	(cpia 	anexa) 

08 -L 	IJ- Manifestar sobra 	o ciculo de 	1iquidaço 	(cópia 	anexa) 

09 -L__1J- Falar sobre a 	certjdo 	lavrada nos 	autos 

10 -1 	J- Falar sobre o 	laudo pericial 

11 -L_J- Falar sobre 	o 	laudo de 	avaliaço 

9 i 	-L 	1- Falar sobre 	a devo1uço da notificaço 

13 	-L 	1- Falar sobre o 	retorno dos 	autos 	ao T.R.T. 

14 -I 	1- Providenciar o pagamento das 	custas, calculadas 	em 

_ 
Cr$ 	, 	sob 	as 	penas 	da 	lei. 

15 -L1- Tomar clncla da 	deciso 	de 	fis. 	(cpia 	anexa) 

16 -E J- Ficar ciente 	da 	desistnc1a do reclamante 

17 	[ J. Confirma o recte. o recebimento e a quitação do restan 
te, 	em 03 dias. Int. Go. 19.12.79. 
As(Juiz do Trabalho)At enc j o s ameflt e  

-- 

p)DIretor de SecctMT, 
Ao IlmQ Sr. 	 - 

Carlos ilvs da Silva 	 Serhco s as.ta dam 4. 

ua Central, (uac9ra 55, Lt. 25 - Bairro 

03  

IN-2-4 



CERTIOAP 

Cetifwo e dou fé que, nesta 

iania // de de 1f"OL 

CHF 0€ SECPETAPA 

- COÇ  NLUSA 

	

Ne,ta data, !- 1 uso os 	a 'a 
r'jjente. or  

1nia 1/ 	de 

46 

If 

• 	 lPl4ftS 	P 	 •: 

$P vdOvwo $lcI  

• ____________ 

a 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

C E R TI DÂ o 

$ 
• 	 Certifico que, em obediência ao provimento 

• 	 2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou 2. 

Emc 	de  

J/Diretor de Secretaria 

CONCLUSAO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

fr Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

ç ao 

Data supra. 

GERALDODW,EIRA 

Juiz presidente 

CE-1-2 


